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PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS/PI

Documento de Formalização da Demanda 21/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 21/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Secretaria Municipal de Saúde 27/03/2026 00:00 981143 ADELINA JULIANA 
LEAL

Descrição sucinta do objeto

prestação de serviços de laboratório, incluindo a realização de exames laboratoriais e análises clínicas de rotina e urgência, seguindo as
especificações do Anexo I

2. Justificativa de Necessidade

A presente demanda tem por objetivo viabilizar a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de laboratório, incluindo a realização de
, conforme especificações constantes do , visando atender àsexames laboratoriais e análises clínicas de rotina e urgência Anexo I – Termo de Referência

necessidades da rede pública de saúde do Município de Padre Marcos – PI.

A contratação se faz necessária em razão da importância dos exames laboratoriais para o adequado funcionamento dos serviços de saúde, uma vez que tais
procedimentos são indispensáveis para a prevenção, diagnóstico, controle, acompanhamento e monitoramento de doenças, bem como para a definição de condutas
médicas seguras e eficazes. A disponibilidade desses exames constitui suporte essencial às atividades desenvolvidas pelas unidades de saúde municipais,
especialmente no atendimento à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS.

Ressalta-se que a demanda abrange tanto exames de rotina quanto exames de urgência, o que evidencia a necessidade de manutenção de serviço contínuo e eficiente,
apto a atender pacientes em diferentes situações clínicas, inclusive aqueles que necessitam de resposta rápida para avaliação médica e início imediato de tratamento. A
inexistência ou insuficiência dessa prestação compromete significativamente a qualidade da assistência à saúde, podendo ocasionar atrasos em diagnósticos,
agravamento de quadros clínicos e prejuízos ao atendimento da população.

A contratação pretendida também se justifica pela necessidade de garantir maior resolutividade aos atendimentos realizados no âmbito municipal, evitando
descontinuidade na assistência, reduzindo deslocamentos de pacientes para outros centros e proporcionando maior comodidade, celeridade e efetividade na prestação
dos serviços públicos de saúde.

Ademais, considerando que a Administração deve assegurar serviços adequados, contínuos e eficientes à coletividade, verifica-se que a contratação de empresa
especializada representa medida necessária para atender ao interesse público, garantir a continuidade dos serviços essenciais de saúde e suprir a demanda existente no
Município de Padre Marcos – PI, com observância aos princípios da eficiência, da continuidade do serviço público e da supremacia do interesse público.

Diante do exposto, resta plenamente justificada a necessidade da contratação, por se tratar de serviço essencial ao apoio diagnóstico e ao regular atendimento das
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, contribuindo diretamente para a melhoria da assistência prestada à população.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Serviços científicos e outros serviços técnicos 1,00 312.020,33 312.020,33

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

UASG 981143

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARIA LUCIA DA SILVA
Secretária de Saúde

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento ResponsávelData
1 O presente envio está sendo realizado neste momento em razão de necessidade administrativa superveniente, identificada no curso do 

planejamento interno, cuja formalização se mostra necessária para assegurar a continuidade regular das atividades e o atendimento do interesse 
público, motivo pelo qual se justifica o prosseguimento da operação, ainda que fora do prazo inicialmente estabelecido

ADELINA 
JULIANA 
LEAL

15/03
/2026 
16:17

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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